2ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 25.02.2025

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 18/2025 DOS DEPUTADOS EDEVALDO NEVES E DELEGADO CAMARGO


O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Encontra-se sem parecer. Gostaria de convidar a nobre deputada, a mais atuante de Guajará-Mirim e região, Deputada Drª Taíssa. Não por ser a única, mas por ser realmente atuante.

A SRA. DRA. TAÍSSA – Proposta de Emenda à Constituição 18/2025, de autoria dos Deputados Edevaldo Neves e Delegado Camargo, que “Acrescenta o § 3º ao Art. 217 da Constituição do Estado de Rondônia”. 
 A referida proposta acrescenta o § 3º ao Art. 217 da Constituição do Estado de Rondônia:
“§ 3º - “A destinação de recursos para o Desporto Profissional e Amador será regulamentado por Lei específica.
 Art. 2º - Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data da sua publicação.”.
 Senhor Presidente, a Proposta vem justamente para regulamentar os recursos em relação à questão de desporto, “visando incentivar e promover um maior acesso dos atletas aos diversos eventos esportivos, profissional e amador no Estado de Rondônia.”. Conforme a Constituição Federal de 1988, é de responsabilidade tanto da União, dos Estados e dos municípios.
Sou de parecer favorável, haja vista que é comum, dentro do Estado de Rondônia, durante o ano inteiro, a gente ter essa dificuldade, tanto de passagem, quanto de eventos esportivos à regulamentação desse recurso. Por isso, tanto assinei a Proposta de Emenda à Constituição, e o parecer é favorável.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Algum deputado para discutir? 

O SR. DELEGADO CAMARGO - Para discutir, Senhor Presidente.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Com a palavra o Deputado Delegado Camargo.

O SR. DELEGADO CAMARGO - Eu quero esclarecer a todos os esportistas, tanto profissional quanto amadores, registrar que a excelente iniciativa do Deputado Edevaldo Neves.
Digo isso porque todos aqueles que fazem atividade, seja de modo profissional ou amador, obviamente, necessitam de recursos e investimentos do Estado para avançar em alguns campeonatos e em algumas viagens. E é muito sensível essa falta, fui procurado pelo Deputado Edvaldo Neves que falou: “Camargo, me ajuda a construir uma redação para podermos atender todos os esportistas”.
Então, quero parabenizá-lo, Deputado Edevaldo, pela iniciativa. E quero tranquilizar os meus colegas – e esse é o motivo da discussão – que este projeto, Deputado Laerte Gomes, é o que nós temos no direito chamado de Norma Profissional de Eficácia Limitada. 
Ou seja, nós temos que, posteriormente, criar uma lei aqui nesta Casa regulamentando como será feita a destinação de emendas para o esporte. Pois, este projeto traz no tocante só a norma constitucional, que irá dar um sustento, um alicerce, para todos esses investimentos. 
Parabéns, Deputado Edevaldo Neves. Eu acredito que a Proposta de Emenda à Constituição vai de interesse a toda a comunidade desportiva do Estado de Rondônia.

O SR. LAERTE GOMES – Só para contribuir, Presidente, com o Deputado Edevaldo Neves. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Com a palavra o Deputado Laerte Gomes. 

O SR. LAERTE GOMES – Gostaria de parabenizar o Deputado Edevaldo, pois se faz necessário esse suporte do poder público ao futebol, tanto amador quanto profissional, que gera centenas e milhares de empregos em Rondônia.
E é importante também salientar que esses modelos já existem no Amazonas e no Mato Grosso do Sul, onde se cria uma fundação e se coloca o recurso ali, que é distribuído, inclusive, por emendas parlamentares. 
E é bom salientar aqui que não é permitido pagar a Folha de Pagamento profissional com recurso público. Isso é para transporte, para material esportivo, para a categoria de base, alimentação, enfim, para dar um suporte para o futebol profissional, que Rondônia tem representado muito bem o nosso Estado.
Haja vista que, agora recentemente, o time da capital, Porto Velho, passou pelo segundo ano consecutivo da primeira fase da Copa Brasil, eliminando um time que, até o ano passado, estava na primeira divisão do futebol brasileiro, que é o Cuiabá.
Então, parabéns pela iniciativa e agora é regulamentar, como falou Deputado Camargo. Criar esse modelo, como tem em outros Estados, e eu acho interessante, Deputado Edevaldo, ir até o Mato Grosso do Sul e Manaus conhecer o modelo, para que os deputados e o poder possam contribuírem com o futebol profissional e amador.

O SR. EDEVALDO NEVES – Para discutir, Presidente.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Com a palavra, Deputado Edevaldo Neves.

O SR. EDEVALDO NEVES - Isso é muito importante, e vimos o Deputado Marcelo Cruz, no começo da fala na Tribuna, falando que alguns times da capital tiveram um pouco de dificuldade em ter investimento, principalmente por parte do Governo do Estado de Rondônia. E agora, com essa lei, com essa Proposta de Emenda à Constituição, a gente pode regulamentar e oferecer uma emenda parlamentar, os deputados poderão contribuir. 
Muitas vezes, a gente tem até a vontade, mas não tem uma lei que regulamenta e agora temos, sim. Gostamos muito do futebol, principalmente nas áreas esportivas que pode estar abrangendo essa lei. 
A gente cada vez mais, agradece a todos parlamentares que votaram e a gente vai para frente com o futebol no nosso Estado de Rondônia.

O SR. CIRONE DEIRÓ – Para discutir, Presidente. Deputado Cirone Deiró.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Com a palavra, Deputado Cirone Deiró.
 
O SR. CIRONE DEIRÓ – Quero aqui parabenizar o Deputado Edevaldo Neves pela propositura dessa Proposta de Emenda à Constituição, para que nós possamos ajudar o futebol profissional dentro do Estado de Rondônia. Inclusive, eu já tinha feito uma propositura dessa. Nós votamos aqui, esta Casa aprovou, o projeto foi para o governo e o governo mandou o Veto para cá. E quando foi mandado esse Veto, foi feito então um acordo com o então Secretário da Sejucel. Nós iríamos manter o Veto e ele iria providenciar um projeto, vindo do governo, para não ter vício de iniciativa, para que o governo pudesse mandar para cá, para nós validarmos o Projeto de Lei e nós pudéssemos aportar recurso nas equipes profissionais aqui do Estado de Rondônia.
É de suma importância, como disse o Deputado Laerte, Deputado Delegado Camargo, Deputado Edevaldo, nós darmos uma sustentação para essas equipes aqui no Estado. Nós somos um Estado que não tem entretenimento. Nós não temos praia, nós não temos grandes eventos e o que nós temos é um futebol no fim de semana. E quando a gente precisa dar esse aporte às equipes, que aqui nós não temos grandes empresas que possam patrocinar essas equipes, nós somos limitados devido o entendimento da nossa lei estadual.
Eu já tinha feito a propositura dessa lei. Quero aqui reconhecer o trabalho do Deputado Edevaldo Neves, juntamente com o Deputado Delegado Camargo, de nós podermos aportar recursos, fortalecer nossas equipes para termos uma equipe condizente, uma equipe competitiva que possa disputar com essas equipes a nível nacional aqui dentro do Estado de Rondônia. Dando oportunidade aos rondonienses de ver o seu time do coração vindo aqui a Rondônia jogar. Se nós tivermos um time forte, com certeza vai passar de várias fases e nós vamos ter um time de grande porte do Brasil jogando aqui no nosso Estado. 
Obrigado, Presidente.

O SR. DELEGADO CAMARGO – Questão de Ordem, Presidente.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Questão de Ordem, Deputado Delegado Camargo. 

O SR. DELEGADO CAMARGO – Apenas fazendo reforço, Presidente, porque somos sim, a terra, o país do futebol. E, por isso, quando a gente liga a palavra esporte, o desporto, a nossa tendência é sempre nos referirmos ao futebol. Mas, essa Proposta de Emenda à Constituição que nós estamos apresentando é muito mais abrangente. 
Então, você que nos assiste, que pratica handebol, basquetebol, voleibol, natação, todos os tipos de esportes estão abarcados por esse projeto, inclusive o pessoal que gosta de beach tennis, todo mundo está abarcado. Apenas para deixar registrado aqui, que é muito mais ampla e não se restringe tão somente ao futebol. 

O SR. EDEVALDO NEVES - Quem joga beach tennis é o Deputado Marcelo Cruz aqui, que ele gosta.

O SR. MARCELO CRUZ – Questão de ordem, Presidente.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Com a palavra, Nobre Deputado Marcelo Cruz.

O SR. MARCELO CRUZ – Deputado Edevaldo Neves está certo, eu gosto de beach tennis, futevôlei, todo tipo de esporte. Mas o futebol é o que nos encanta, que enche nosso coração. E parabenizá-lo, Deputado Edevaldo Neves. Na verdade, já era para Vossa Excelência ter apresentado essa lei, não é? E agora é um momento oportuno. Inclusive, foi uma cobrança que fizemos agora há pouco, do incentivo que o Estado tem feito ao esporte no Estado de Rondônia. 
Se a gente for analisar, inclusive quem vota o orçamento é esta Casa, a gente tem que ficar mais atento para os investimentos na área do esporte do Estado. Tem aqui a Deputada Ieda Chaves, Deputado Ezequiel Neiva, que fazem parte da Comissão de Orçamento. 
E precisamos, Deputada Ieda Chaves, ter um olhar especial para o esporte, inclusive Vossa Excelência faz parte agora, da Comissão de Cultura, e eu tenho certeza que agora a gente não vai ter só a vontade. Antes a gente tinha a desculpa dizendo o seguinte: Ah, eu não posso fazer o investimento, investir no esporte, porque não tem legalidade para receber esse aporte dessa emenda.” Mas, agora aprovada essa Proposta de Emenda à Constituição, a gente vai ter a oportunidade de incentivar o nosso esporte no Estado de Rondônia. 
Parabéns, mais uma vez. O meu voto é favorável, e eu tenho certeza que quem ganha é a nossa juventude, os nossos adolescentes. E trazer mais alegria, porque quando a gente prepara um atleta e a gente vai assistir, representando o nosso Estado, a gente fica alegre, palpita de alegria o nosso coração. Muito obrigado.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Perfeito. Quero parabenizar também o Deputado Edevaldo Neves. O Deputado Marcelo Cruz tem toda razão, Deputado Cirone Deiró, os demais deputados que fizeram aparte, é um projeto muito importante para dar uma segurança jurídica para todos os envolvidos. E, realmente, o esporte muda a realidade das pessoas. Um jovem, um adolescente, que pratica esporte, que tem a oportunidade no esporte, tem muito mais chance de não entrar no mundo das drogas, em coisas erradas. Então, muito importante esse apoio.
Mais algum deputado para discutir o parecer? Não havendo, vamos à votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer. 
